
Assemblola Legislativa
do Etado di Uato Gros.o

CP-PRO 5076
PARECER No 216/2015

ASSUNTO: ANALISE DE MINUTA DE COTRATO DE AUDITORIA DAS
OBRAS DO VLT E DA COPA DO MUNDO DE 2014 PARA ATENDER A CPI.

I- RELATORIO

Trata-se de procedimento para contrataçao de

empresa especializada em auditoria das obras do VLT e da Copa do Mundo

de 2014, para atender a Comissão Parlamentar de Inquerito, conforme consta

àsfls. 02.

0 objeto de análise neste parecer e a minuta de

contrato, confornie o memorando 620/2015/SG de fis. 155.

Este procedimento jã fora objeto de parecer jurIdico,

sendo o Parecer 163/2015, onde apontou a necessidade de saneamento dos

autos em alguns pontos importantes e indispensáveis para a contrataçao dire-.

ta.

As seguintes medidas foram apontadas pelo referido

parecer como condicionantes para a contrataçao direta, ad litteram:

1. Seja meihor caractenzada a situacäo emergenci-

a!, indicando Os possIveis prejuIzos corn a demora da

contrataçao.

2. Sejam acostados ma/s documentos nos autos, o-

riundos de rnUltiplas fontes de pesquisa, para fins do

art. 26, §Unico, inc. III, da Lei 8.666193.
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3. Deve ser desconsiderada a parte do item 16.1 do

termo de referenda que trata da possibilidade de re-

nova çao anual da garantia, uma vez que O incompa-

tIvel corn o prazo da contrataçao (130 dias).

4. Seja juntado aos autos documento de apreciaçao

e julgamento dos documentos de habilitaçao da con-

tratada, a fim de venficar o atendimento do art. 27 da

Lei 8.666193.

Constato que o procedimento de dispensa de licita-

çao ja está devidamente homologado, conforme documento de fls. 152, con-

tudo, sern antes ter submetido os autos para análise juridica e parecer con-

clusivo quanto ao atendimento dos apontamentos do parecer 163/2015.

Os documentos que atenderiam a referido parecer

estâo nos autos.

Quanto ao atendimento dos requisitos de habilitaçao,

ha urn documento na página 145 declarando, genericamente, que a ernpresa

a ser contratada atenderia a todos os requisitos de habilitaçao.

Em relaçao a caracterizaçao da situação emergenci-

a!, a documento de fis. 146/147 detalha os fundamentos que caracterizariam a

situaçao emergencial que autorizariam a contrataçao direta.

No mesmo documento ha a mençao da justificativa

do preço, acostando tabela de consultoria do DNIT (fis. 148/150), que trata de

serviços ligados a area de engenharia.

A minuta de contrato está acostada as fis. 156/169.

a essencial a relatar. Passamos a opinar.
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II- FUNDAMENTOS

0 Ausência dos requisitos para a contrataçao

Antes de adentrar na questão da minuta do contrato

administrativo, e imperioso analisar se Os requisitos da contrataçâo direta fo-

ram atendidos, conforme apontados pelo parecerjuridico 163/2015.

Analisando detidamente os autos, corn a devida ye-

nia, nao verificamos o atendimento dos requisitos de habilitaçao por parte da

empresa que se pretende contratar.

0 objeto da contrataçao envolve fortes atividades Ii-

gadas a area de engenharia. E os documentos que embasam o preço da con-

trataçao corroboram esse entendimento, a saber o de fis. 148/150 (análise de

conformidade e validaçao de custos das obras da copa).

Ademais, o prôprio termo de referência trata de servi-

cos ligados a area de engenharia, ad litteram:

1-DA DESCRIçA0 DO OBJETO:

Contrataçao de empresa para prestação de serviços
de análise técnica, cons ultoria técnica e emissão

de re!atórios técnicos contemplando pareceres
técnicos e adequaçOes, sugestOes de soIuöes

técnicas apllcáveis, associados aos Projetos, 0-

bras e Ser'icos executados, identificando as atua-

cOes, omissöes e faihas técnicas praticadas pelos

entes a serem identificados no decorrer das investi-

gaçöes da CPI DAS OBRAS DA COPA." (sic - fis.

03)
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Pela literalidade do objeto da contratação, nao ha ou-

tra interpretaçao senão a de que o serviço principal é de anâtise técnica de

engenharia sobre as OBRAS DA COPA DO MUNDO.

Sendo esse o serviço principal, o objeto social da
empresa contratacia deve ser compativel corn o obieto da contrataçäo
administrativa, conforme determina a Lei 8.666/93, in verbis:

Art 28. A documentaçao re/at/va a habilitação
jurIdica, con forme o caso, consistirá em:

(...)

Ill - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor; devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açOes, acornpanhado de documentos de eleição de

seus administradores;

Comentando o artigo supra, assim ensina Marçal Jus-

tern Filho:

"Reputa-se, de modo generalizado, que a pessoa ju-

rIdica somente poderã ser habiitada guando o ob-

jeto da licitação for corn patIve! corn seu objeto

social, independentemepte de qualquer outra exi-

gência legal especIfica."1

No mesmo sentido o TCU:

Representaçao. Planejamento da contrataçao. Para

fins de habilitaçao jurIdica nas Iicitaçoes, faz-se ne.

I Autor csfado. Comenténos A Lei de L.lotaçes e Con&atos e AdmrnlsjratWos, 13 ec1iço. Sâo Paulo: Dlaldtica, 2009, pgna 397

Procuradona Geral cia Assembleia Legislativa de Mato Grosso
Av, Anciré AntOnio Maggi, n°. 6 - Setor A - CPA

CEP: 78.049-901 - Cuiabá MT
-	 Teterone: (065) 3313-6851 - Fax: (065) 3313-6856



*

Assemblela LegislaUVa
do Estado do Mato G,o.ao

cessária a corn patibilidade entre o objeto do cer-

tame e as atividades previstas no con trato social

das empresas I/c/tan tes. Para fins do habilitaçao téc-

nica, Os atestados apresentados devem nao apenas

demonstrar urna situaçao de fato, mas, necessaria-

mente, uma situaçao fética que tenha ocorrido em

con formidade corn a lei e corn o contrato social. Pro-

cedência. Determinaçao, Acôrdão 64212014 - Plená-

rio

Diante dessa necessidade da compatibilidade entre o

objeto da contraçao e o objeto social da empresa, nao ha como ser contratada

a empresa pretendida nestes autos.

Como se depreende do alvará (fis. 50) e do contrato

social (58/63), a empresa CLS nâo atua na area de engenharia, não constan-

do dentre suas atividades soclais a referida atuaçao.

Portanto, a empresa nao atenderia aos requisitos de

habilitaçao jurIdica do art. 28 da Lei 8.666/93.

Do mesmo modo, nao atenderia aos requisitos de

qualificaçao técnica previstos naquela mesma Lei, vejamos:

Art. 30. A documentaçao relativa a qualificaçao téc-

nica Iirnitar-se-á a:

/ - registro ou inscriçäo na entidade pro fissional

cornpetente;

II- comprovaçao de aptidão para desempenho do a-
tividade pertinente e compativel em caracterIsfj-

cas, auantidades e prazos corn o obieto da licjta-
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çp, e indicaçao das instalaçOes e do apareiharnento

e do pessoal técnico adequados e disponIveis para a

realizaçao do objeto da Iicitaçao, bern como da qua/i-

ficaçao de cada urn dos membros da equipe técnica

que se responsabilizará pelos trabaihos;

A empresa CLS não comprovou inscrição no CREA,

uma vez que Os serviços da contratação são relacionados a area de engenha-
na.

Logo, nao atendeu ao "inciso I" do artigo supra.

Também nao ha nos autos documento que comprove

experiência anterior em serviços compatIveis (em caracterIsticas, quantidades

e prazos) corn o objeto da contrataçao (inciso II do artigo citado).

A contrataçao envolve análise de grandes e comple-

xas obras da Copa do Mundo, mas a empresa CLS nao comprovou que já

prestou serviço compativel corn tamanho vulto de obras.

Assim ensina Marçal Justen Filho:

"A qualificaçao técnica operacional cons/ste em qua-

//dade pertinente as empresas que part/c/pam da I/cl-.

taçao. Envolve a cornprovaçao de que a empresa,

como unidade jurIdica e econOmica, participara an-

teriormente de con trato cuio objeto era similar ao

previsto para a contrataão almejada pela Adminis-
traçao POb/ica.

No mesmo sentido o TCU:

2Autorcitado. /dem. Pâir,a 421
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Representaçao. Planejamento da contrataçao. Quail-

ficaçao técnica. Na contrataçao de seiviços de mao

de obra terceirizada, a apresentacao de certidôes

ou atestados pue comprovem a prestação de ser-
vicos eguivalentes aos licitados devem contem-

plar determjnado percentual dos servicos a serem

executados, observando-se o Patamar máximo de

50%. E irregular a exigência de atestado corn, no ml-

nimo, a mesma quantidade de postos de trabaiho a

ser contratada (para cada lote individualmente). Ci-

Oncia a instituição contratante. Acórdão 216712014 -
Plenário

Portanto, nao foi cumprjdo o reciuisito de gualifi-
cacao técnica previsto no art. 30 da Lei 8.666/93.

Registro que, mesmo se tratando de contrataçao dire-
ta (dispensa de Iicitaçao), devem ser observados todos Os requisitos da fase
interna da Iicitaçao, em especial Os relacionados a habilitaçao da contratada.

Nesse sentido:

'Was etapas internas inicials, a atividade adminis-

trativa será idêntica, seja ou nao a futura contra-

tacão antecedjda de llcitacão. Em urn momento mi-

c/al, a Administraçao veriflcará a existência de urna

necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o

meio ma/s adequado pars atender ao reclamo. Defini-

rá urn objeto a ser contratado, inclusive adotando

pro videncias acerca da elaboraçao de projetos, apu-

ração da compatibilidade entre a contrataçao e _as
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previsOes orçamentárias. Tudo isso estará docu-

men tado em procedimento adminjstratjvo exter-

nando-se em documentaçao constante dos respecti-

vos autos. 'a

Portanto, diante do nao atendimento dos requisitos

de habilitaçao mencionados, entendo que o processo de dispensa de Itcitaçao

deve ser anulado.

Diante disso, nao será analisada a minuta do contra-
to.

Anulaçao do pro cedimento

A Administraçao PUblica ao se deparar corn urn ato

admjnjstrativo ilicito tern o dever de anulá-lo, conforme prescreve o principlo

da autotutela, bern como conforme o sumulado pelo STF, in verbis:

Sámula 473: A ADMINISTRAçAO PODE ANULAR
SEUS PROPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE
vicios QUE Os TORNAM ILEGAIS, PORQUE DE-

LES NAO SE ORIGINAM DIREITOS, OU REVOGA-
LOS, POR MOTIVO DE CON VENIENC/A OU 0-
PORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS
ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS
CASOS, A APRECIAçA0 JUDICIAL.

A Lei 8.666/93 também trata do principlo da autotute-
Ia, vejamos:

3 JUS TEN F!LHO Manal. Comentános 8 Lei de Licitaç4es e Contratos Admlnlstrattyos, IY ediçJo. SAO Paulo; DlalOtica, 2009, p8 gina 283
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Art. 49. A autoridade competente para a aprovaçao
do procedimento sornente poderá revogar a /icitaçao
por razöes de intoresse pObilco decorrente de fato
superveniente devidamente corn pro vado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
Ia por ileqalidade, de oficlo ou oor provocaçäo de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

(...)

§ 3-0 No caso de desfazimento do processo IicitatOrio,
fica assegurado o contraditório e a amp/a defesa.

Nesse sentido, diante das ilegalidades apontadas no

item anterior deste parecer, a Administraçao, ao inves de concluir a contrata-
çao direta, deve anulá-la.

Registro que a anulaçao antes da contrataçao dis-
pensa o contraditôrio, porque ainda nao gerou direitos a pretensa contratada.

Esse e o entendimento assente do STJ, ad litteram:

RECURSO ORDINAR/O EM MANDADO DE SEGU-
RANçA. ADMINISTRAT/VO. L1CITAçA0. MODAL!-
DADE. PREGAO ELETRON/co. REV0GAçA0.
AUSENCIA DE COMPET/T/ V/DADE. POSSIBIL/DA-
DE. DEVIDO PROCESSO LEGAL. OBSERVANC/A.
RECURSO DESPRO V/DO.

(...)
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2. Não se con figurou a ale gada viola ção do devido

processo legal, do contraditOrio e da amp/a defesa.

Isso, porque a revogaçâo do pregão eletrOnico ocor-

rev apenas apOs a manifestaçao da ernpresa que não

obteve aprovaçao no certame.

3. Ainda que não tivesse s/do respeitado o contraditO-

rio, o ato revogatOrio não estana eivado de ilegalida-

de, porquanto ajurisprudencia desta Corte de Jus-

tica, nas hipoteses de revogação de !icitaão an-

tes de sua homoIoqaao, faz ressalvas a aplica-
cao do disposto no art. 49. 30. da Lei 8.666193

("no caso de desfazimento do processo Iicitatório, fica

assegurado o contraditOrlo e a amp/a defesa'). En-

tende, nesse aspecto, que o contraditório e a ampla

defesa somente são exialveis auando o pro cedi-

mento llcitatôrjo houver sido concluIdo. Ass/m, "a

revogaçao da I/c/ta çao, quando antecedente da ho-

mologaçao e adjudicaçao, O perfeitamente pert/nente

e não enseja contraditOrjo. SO ha contraditórjo ante-

cedendo a revogaçao quando ha direito adquirido das

empresas concorrentes, o que sO ocorre apOs a ho-

mologação e adjudicaçao do serviço licitado" (RMS

23.4021PR, 2a Turma, Re!. Min. Eliana Calmon, DJe

de 2.4.2008).

(RMS 23.3601PR, Re!. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 1811112008, We

1711212008)
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Portanto, é dever da Administraçao anular o procedi-
mento, em razão das irregularidades apontadas. Contudo, nao é necessârio
conceder o contraditOrio para a pretensa contratada, uma vez que a contrata-
cao não foi concluida, nao gerando direito algum para o particular.

Ill- PARECER

EX POSITIS, opinamos pela anulacão do presente
procedimento de contratacão direta, em razão do nâo atendimento dos
requisitos de habilitaçao juridica e qualificaçao técnica por parte da empresa
CLS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.

E o parecer, salvo melhorjuIzo.

Cuiabá,	 iunho de 2015.

/	 4c:

/ RICA	 RIVA
rador da A	 mbleia Legislativa-

/

t-	 4V (
	

- fr

Procuradona Geral da Assembleia Legislativa de Mato Grosso
Av. André AntOnio Maggi, n o . 6 - Setor A - CPA

CEP: 78.049-901 - Cuiabá MT
Telelone: (065) 3313-6851 - Fax (065) 3313-6856


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11

